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INDICAÇÃO: 231/2023

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni, SUGERINDO a seguinte
providência:

 

POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MEDIDA POLÍTICO
ADMINISTRATIVA DE CONCEDER A ISENÇÃO DO IPTU À
PESSOAS PORTADORAS DE CÂNCER. CONFORME
ANTEPROJETO EM ANEXO.

 

JUSTIFICATIVA: O modelo do anteprojeto de lei em anexo destina-se a conceder a isenção do
IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), imposto de competência
municipal, aos pacientes oncológicos.

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU em diversas localidades do país
possui custo elevado, devendo o Município, através de seus legisladores, demonstrar a devida
preocupação com os munícipes que são acometidos por doenças de natureza grave e/ou incuráveis,
nas quais o tratamento despende grande parte da renda do paciente, prejudicando a manutenção
econômica e a subsistência de todo o grupo familiar.

Devido a estas condições peculiares e, igualmente, pelas dificuldades financeiras que estes pacientes
têm de enfrentar juntamente com o tratamento, o pagamento do IPTU configura mais uma
preocupação para o paciente oncológico, que já sofre demasiadamente com a doença, uma vez que
não efetuando o pagamento do tributo, o paciente convive também com a possibilidade da perda de
seu imóvel diante de um processo judicial.

Pensando nisto, entendo que é dever do Município amparar toda a população nele residente, vindo
este Projeto de Lei cumprir esta função social.

Vários Municípios já criaram esse direito para o paciente com câncer e portadores de outras doenças
graves. Inclusive a capital do nosso Estado, através da lei nº 14.777, de 22 de junho de 2021.
Regulamenta as disposições da Lei n. 5.676, de 16 de março de 2016, que concede isenção do
pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano aos portadores de câncer do
município de Campo Grande, e dá outra providência.

Diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da medida, este Vereador
signatário requer seja remetida, após a devida tramitação regimental, a presente indicação ao seu
destinatário, para que suas finalidades sejam realizadas.
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Assinado Digitalmente

Este Documento possui os seguintes anexos:
ANTEPROJETO - Abrir Anexo

https://gdl.camarariobrilhante.ms.gov.br/anexos/40a05a8fce0544267f610a3a1713994f.pdf

